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Secretaria Municipal de Fazenda
Processo Fiscal nº 45.332/05
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
Autuada:Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.

Acórdão: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
julgou procedente o Auto de Infração n° 11.131.

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de agosto de 2014.

Ivan Vilela da Silva
Presidente

Id: 1726949

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Comunicação Social, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pe-
la Lei nº. 8.666/93 e Lei nº 12.232/10, HOMOLOGA os atos praticados
no processo nº. 2013.107.000009-7-PR, Concorrência Pública nº.
021/13, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação de
serviços de agências para estudar, planejar, criar, produzir, distribuir para
veiculação e controlar a divulgação, a publicidade e os programas e
campanhas promocionais sobre as linhas de ação administrativa, para
atender a Administração Direta e Indireta do Município de Campos dos
Goytacazes, às licitantes vencedoras AGÊNCIA MIND COMUNICAÇÃO E MAR-
KETING S/S LTDA (CNPJ sob o nº. 00.439.218/0001-47), STAFF DE COMU-
NICAÇÃO LTDA (CNPJ sob o nº. 40.208.936/0001-27) e TINOCO MACHADO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ sob o nº. 32.014.078/0001-51),
com o valor total de 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
PUBLIQUE-SE.

Em 11 de Julho de 2014.
Sérgio Augusto dos Santos Cunha

= Secretário Municipal de Comunicação Social =
(Republicado por ter saído com incorreção)

Id: 1727086

Secretaria Municipal de
Controle Orçamentário e Auditoria

CONVOCAÇÃO

Vimos por meio desta, solicitar ao responsável da Federação de Tria-
tlon do Estado do Rio de Janeiro que compareça à Secretaria Mu-

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 27/2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93,
que determina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por re-
presentantes da Administração Pública especialmente designado,

CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 de-
termina que os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da
Administração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de
Contratos para cada Contrato sob sua responsabilidade.

Resolve:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor abaixo relacionado para
Gestor de Contrato:

RAPHAEL CARNEIRO SARDINHA, MAT. 16160; contrato re-
ferente aos processos de nº 2014.103.000219-P-PR e
2014.103.000224-0-PR.

Art. 2º - Fica nomeado o servidor relacionado para fiscal de
Contrato:

GUILHERME MANHÃES DA SILVA, MAT.20.764; contrato re-
ferente ao processo de nº 2014.103.000219-P-PR e 2014.103.000224-
0-PR.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 02 de setembro de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Mat: 6859

Id: 1726604

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

nicipal de Controle, Orçamento e Auditoria para ciência acerca da cer-
tificação de irregularidade da prestação de contas referente ao Termo
de Convênio n° 001/2011, celebrado entre a instituição e a Prefeitura
Municipal de Campos, através da Fundação Municipal de Esportes.
Abrimos o prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação desta para
que a exigência seja cumprida, sob pena de conclusão da Tomada de
Contas como irregular e inscrição na dívida ativa do município, im-
possibilitando-a de receber novos repasses públicos.

Campos dos Goytacazes, 29 de Agosto de 2014.

Vaneska Tavares Rangel Prestes
Secretária Municipal de Controle, Orçamento e Auditoria

Matrícula n° 21.598

Id: 1726992
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Id: 1727037

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
PORTARIA 011/2014

O subsecretário de Fiscalização de Posturas da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições legais,
com base no Artigo 4º da lei 8.061 de 10 de Dezembro de 2008.

Considerando o cadastro interno de ambulantes que atuam
permanentemente na área central,

Considerando que somente foram autorizadas atividades de
comércio ambulante por serem meio de subsistência dos mesmos,

Considerando que verificada a não utilização permanente dos
espaços autorizados por período superior a 30 dias.

Considerando a contemplação de permissão de uso de Box
no camelódromo.

Resolve: cancelar o cadastro interno e a autorização para co-
mércio ambulante na área central de:

1-Anderson Almeida dos Santos
2-Anderson de Souza Silva
3-Alessandro Mota Pereira
4-Baltazar Paulo da Silva Rangel
5-Celso Sardinha
6-Catarina dos Santos Rangel Martins
7-César Fernandes de Souza
8-Celma Basílio de Sousa
9-Carlos Marques Batista Nogueira
10-Carlos Henriques Domingues da Silva
11-Élson Azevedo Martins Filho
12-Elídio Barreto Rosa
13-Eraldo da Silva
14-Gilciana Alonso Dias
15-Genildo Gomes
16-Genilda Costa Ribeiro

PORTARIA Nº012/2014

O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 006/2013, que in-
dicou os servidores Sr. João Batista de Oliveira Mat. 1019 - Fiscal de
Urbanismo e a Srª Josimairy Gomes Gonçalves Mat.24309 - Fiscal de
Urbanismo, para se responsabilizarem pelas funções de Agente Pa-
trimonial, junto a Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas/Departamento de Bens e Patrimônio.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de Agosto de 2014.

Fabiano de Araújo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933

Id: 1726756

PORTARIA Nº013/2014

O SUBSECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, indicar os servidores Sr. João Batista de Oliveira
Mat. 1019 - Fiscal de Urbanismo e a Srª Monique Silva Pessanha
Pinto Mat. 23931 - Fiscal de Urbanismo, para se responsabilizarem
pelas funções de Agente Patrimonial, junto a Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas/Departamento de Bens e Patri-
mônio.

Campos dos Goytacazes/RJ, 28 de Agosto de 2014.

Fabiano de Araújo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933

Id: 1726757

17-Israel de Souza
18-José Carlos Gomes do Patrocínio
19-Josangela de Fátima Maria Mendes Feydit
20-João Batista Paes
21-Jorge Luiz Medino da Silva
22-Joaquim Teófilo dos Santos
23-João Batista da Silva Gomes
24-Kriscila da Silva Pedrosa
25-Leila de Paula
26-Lucas Rangel da Silva
27-Luciana Loureiro
28-Mariene da silva Peixoto
29-Mariana da Palma Carvalho
30-Maria da Penha da Silva
31-Mara Cristina da Silva Santos
32-Márcia Aparecida da Silva Monsores
33-Maria da Conceição Felizardo Quintes
34-Mariana Mata dos Santos Monteiro
35-Mario Jorge dos Santos
36-Monica Maria dos Santos
37-Neusa Antonia das Dores Silva
38-Pedro Luiz Ramos Basílio
39-Rodrigo Pessanha Ramos
40-Rachel Ribeiro Nunes
41-Rosangela Gomes de Albuquerque
42-Riane dos Santos Rosário
43-Reginaldo Rodrigues Ferreira
44-Rosemere Miranda Costa
45-Romilson Ferreira
46-Sebastião Luis Carvalho Gomes
47-Simone Araujo de Azevedo
48-Sebastião Luis Carvalho Gomes júnior
49-Thiago Rangel da Silva
50-Valéria Cristina Corrêa Firmo

A contar da data da publicação.
Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de Agosto de 2014.

Fabiano de Araújo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933
Id: 1726755

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Secretaria Municipal de Saúde
Edital de Convocação

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Campos dos
Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais: CONVOCA os Senhores Conselheiros para a Reuniões Ordinária
do C.M.S, a realizar-se no dia 09 de Setembro de 2014 às 19:00 ho-
ras -no Auditório do C.M.S., Localizado à Rua Voluntário da Pá-
tria,875-Fundos- Centro, com a finalidade de tomar conhecimento, dis-
cutir e decidir na reunião do C.M.S. os seguintes assuntos em pauta:

1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior;
2. Relatório das Comissões Permanentes do CMS;
2.1 Comissão Permanente de Contratos e Convênio;
Hospital Escola Álvaro Alvim: 1- Credenciamento do servi-
ço de Assistência de Alta Complexidade em Procedimentos
Endovasculares Extracardíacos: 2-Credenciamento do Ser-
viço de Assistência de Alta Complexidade em Laboratório
de Eletrofiologia e o Credenciamento do serviço de Cirur-
gia Bariátrica do HEAA, conforme OF/CONTCONV/DA-
CA/SMS Nº61/2014 da Gerência de Acompanhamento de
Serviços Ambulatoriais e Hospitalares/SMS.
Hospital Geral Dr.Beda: 1- Credenciamento e Habilitação
do Instituto de Medina Nuclear e Endocrinologia ltda, como
Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Terapia
Nutricional no SUS.
2.2 Comissão Permanente de Controle e Avaliação:
2.3 Comissão Permanente de Orçamento e Finanças:
3. Relatório das Comissão Epeciais do C.M.S ;
4. Assunto Gerais;

Dr. Francisco Arthur de S. Oliveira
Presidente do C. M. S.

João Acácio Filho
Presidente

Comissão Especial para Decidir o Novo Formato
da Secretaria Executiva do C.M.S

Id: 1726405

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº: 2014.044.000068-7-PR
PREGÃO Nº: 013/14 (SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)
CONTRATO Nº: 074/14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE
EMPRESA: FLOR DE LIZ-RUBI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 13.848.430/0001-00
VALOR GLOBAL: R$10.363,90 (dez mil trezentos e sessenta e tres
reais e noventa centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 (seis) MESES
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 22 de agosto de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

=Presidente da FMIJ=

Id: 1726948

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Superintendência de Cultura e Preservação do Patrimônio Histó-
rico e Cultural

Conselho Municipal de Cultura - CONCULTURA

IV Conferência Municipal de Cultura

R E G U L A M E N T O

Capítulo I

OBJETIVOS
Artigo 1º - A IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA

do Município de Campos dos Goytacazes - CULTURA/2014 -, enquan-
to política cultural prevista no Decreto Federal 5.520, de 24/08/2005,
artigo 4°, Inciso VII; e Lei Municipal 8.530, de 19/12/2013, Artigo 43,
Parágrafos 1°, 2 e 3°; e convocada pelo Decreto n° 213/2014, pu-
blicado no dia 12/08/2014 no Diário oficial do Município pela Prefeita
Rosinha Garotinho, terá os seguintes objetivos:
I. Reunir pensamentos, demandas, propostas, necessidades
da população de Campos dos Goytacazes, contribuindo para a rea-
lização de um amplo diagnóstico de sua diversidade cultural, as quais
comporão o Plano Municipal de Cultura;
II. Elaborar um documento de orientação para formulação de políticas,
programas e projetos a serem distribuídos para instituições públicas e
privadas do Município, do Estado e do País;
III. Fortalecer e facilitar o estabelecimento de novas redes de produ-
tores culturais, principalmente os que atuam no desenvolvimento das
culturas advindas das novas tecnologias;
IV. Contribuir para o aperfeiçoamento do Sistema Municipal de Cul-
tura, base local do Sistema Nacional de Cultura;
V. Mobilizar a comunidade e os meios de comunicação para a im-
portância da cultura no desenvolvimento sustentável do Município e,
consequentemente do Estado e do País;
VI. Fortalecer, ampliar e diversificar o acesso da comunidade civil aos
mecanismos de participação popular;
VII. Promover amplo debate sobre os bens simbólicos e demais proces-
sos constitutivos da identidade e da diversidade cultural do Município;
VIII. Auxiliar os governos Municipal, Estadual e Federal a ampliar e
consolidar os conceitos de cultura junto aos diversos setores da so-
ciedade;
IX. Identificar e fortalecer a transversalidade da cultura em relação às
políticas públicas nos três níveis de governo;
X. Promover a eleição do novo Conselho Municipal de Cultura, para o
biênio 2014/2016, adequando-o à legislação vigente, conforme o Sis-
tema Nacional de Cultura;

CAPITULO II
DA REALIZAÇÃO

Artigo 2º - A IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
de Campos dos Goytacazes/2014 terá abrangência no espaço terri-
torial do município e suas análises, formulações e proposições deve-
rão possuir tal dimensão;

§ 1º - Todos os participantes com direito a voz e a voto pre-
sentes à Conferência deverão reconhecer a procedência das questões
de âmbito municipal e atuar sobre elas, em caráter avaliador, formu-
lador e propositivo;

Artigo 3º - A IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
de Campos dos Goytacazes/2014 será precedida por reunião prelimi-
nar com os moderadores e expositores das câmaras temáticas, a ser
realizada no dia 20 de setembro de 2014, a partir das 9 horas, no
auditório do Museu Histórico de Campos dos Goytacazes, à Praça do
Santíssimo Salvador, 40, Centro, ocasião em que serão discutidas as
demandas específicas de suas áreas de atuação para composição do
diagnóstico e as diretrizes do Plano Municipal de Cultura.

Artigo 4º - A IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
de Campos dos Goytacazes/2014 acontecerá nos dias 26 e 27 de Se-
tembro de 2014, no mesmo espaço citado no artigo anterior, pela

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, através da Superinten-
dência de Cultura e Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural,
conforme programação constante no Anexo II deste Regulamento;

§ Único - A abertura - no dia 26 de setembro de 2014, a
partir das 19 horas - ocorrerá no mesmo espaço, constando de mesa
diretora, palestra sobre a temática e a realização de um espetáculo
de arte, de acordo com a programação;

Artigo 5º - A IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA
de Campos dos Goytacazes/2014 será presidida pela presidente da
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e pelo superintendente de
Cultura e Preservação do Patrimônio;

§ Único - O superintendente aludido no caput poderá subs-
tituir, em quaisquer impedimentos, a presidente da Fundação Cultural
Jornalista Oswaldo Lima.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Artigo 6º - Constituirá o tema geral da IV CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE CULTURA de Campos dos Goytacazes/2014 “Qual a
Cultura que Queremos?”, que deverá orientar as discussões em to-
dos os níveis e modalidades;

Artigo 7º - Os eixos temáticos da IV CONFERÊNCIA MU-
NICIPAL DE CULTURA de Campos dos Goytacazes/2014 serão os
seguintes:
I. A Sociedade e a Cultura;
II. Políticas Públicas de Cultura;
III. Identidade Cultural e Patrimonial.

Artigo 8º - Para a organização e desenvolvimento de suas ati-
vidades, a IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA de Campos
dos Goytacazes/2014 contará com uma Comissão Coordenadora e Exe-
cutiva composta de Quatro Membros, indicados pelo atual Conselho Mu-
nicipal de Cultura - CONCULTURA - e presidida pela presidente da Fun-
dação Cultural Jornalista Oswaldo Lima e pelo Superintendente de Cul-
tura e Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural.

CAPITULO V
DAS INSCRIÇÔES, PARTICIPANTES E FUNCIONAMENTO

Artigo 9º - Poderão participar da IV CONFERÊNCIA MUNI-
CIPAL DE CULTURA de Campos dos Goytacazes/2014, na condição
de delegado, representantes de grupos culturais e artísticos formais e
informais, instituições, movimentos socioculturais e colegiados dos di-
ferentes segmentos artísticos, de preservação do patrimônio, gestão
de equipamentos culturais, das culturas populares e de ações e po-
líticas voltadas à inclusão cultural;

§ Único - Poderão (ainda) participar, na condição de ouvinte,
sem direito a voto, qualquer cidadão maior de 15 anos de idade, des-
de que credenciado junto à Comissão Coordenadora da CONFERÊN-
CIA, além de convidados;

Artigo 10 - São delegados natos os membros da Comissão

Coordenadora e Executiva, moderadores, palestrantes e convidados,
todos com direito a voto;

§ Único - As inscrições serão feitas através de preenchimento
completo da Ficha de Inscrição (Anexo I) deste Regulamento, e de ofi-
cio do titular da instituição formal ou informal no caso da indicação de
dois representante/delegados, no ato da inscrição ou mesmo no local da
Conferência, até 1h antes da abertura, ou através do e-mail culturacam-
posrj@gmail.com somente para os se inscreverem como ouvintes.

Artigo 11 - IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA de
Campos dos Goytacazes/2014 será dividida em Plenária e Câmaras
Temáticas.

§ 1º - As Câmaras Temáticas deverão eleger, democratica-
mente, dentre seus integrantes, um (01) representante para apresen-
tação das demandas de cada grupo mas, na Plenária Final, todos os
delegados terão direito a voz e voto;

§ 2° - A Plenária Final aprovará as indicações dos novos
membros da Sociedade Civil que vão compor o Conselho Municipal
de Cultura para o biênio 2014/2016;

§ 3º - Todos os delegados integrantes da Plenária Final são
candidatos em potencial à eleição dos novos representantes da so-
ciedade civil no Conselho Municipal de Cultura;

§ 4º - No ato da inscrição a pessoa indicará a Câmara Te-
mática da qual deseja participar, de acordo com o Anexo II deste Re-
gulamento.

§ 5° - Na ausência de algum delegado inscrito no momento
da eleição, a entidade que o inscreveu poderá, por escrito, apresentar
um substituto;

§ 6° - Os atuais conselheiros poderão se candidatar à ree-
leição, enquanto representantes das entidades civis participantes;

CAPITULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Artigo 12 - As despesas com a organização geral para a
realização da IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA de Cam-
pos dos Goytacazes/2014 correrão por conta de recursos orçamentá-
rios da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes e da Fun-
dação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, além dos de parcerias com a
iniciativa privada.

Artigo 13 - Os casos omissos e ou conflitantes deverão ser
resolvidos pela Comissão Coordenadora e Executiva da IV CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA de Campos dos Goytacazes/2014,
eleita pelo Conselho Municipal de Cultura.

Campos dos Goytacazes, em 02 de Setembro de 2014.
PATRICIA CORDEIRO ALVES

Presidente da FCJOL
ORAVIO DE CAMPOS SOARES

Presidente do Conselho Municipal de Cultura

ANEXO II

CÂMARAS TÉCNICAS MODERADOR EXPOSITOR
Música Renato Arpoador Hermes Cunha
Artes Cênicas Maria Helena Gomes/Neusimar da Hora Kátia Macabu de Sousa Soares
Artes Visuais João de Oliveira Edmundo Machado
Artes Audiovisuais Antonio Filho Vitor Menezes
Literatura Alcir Alves Cristiano Fagundes
Patrimônio Cultural Carlos Freitas Silvia Márcia Paes e

Carmem Eugênia Sampaio
Cultura Popular Herbson Freitas Nelzimar Lacerda
Espaços Alternativos Ana Nery Alvarenga Wilson Renato H. Carvalho Jr.
Entidades Pesquisas Culturais Júlio Gralha Sérgio Rangel Risso

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO

Nome:
Endereço
Cidade | Estado | CEP | e-mail
Fone | CPF | RG
Escolaridade: | Profissão
Entidade/Instituição/Empresa Que Representa:
Faixa Etária ( ) Até 20 anos - ( ) Mais de 20 anos - ( ) Mais de 30 anos -( ) Mais de 40 anos ( ) Mais de 50 anos;

CÂMARAS TEMÁTICAS
( ) Música (Popular e Erudita):
( ) Artes Cênicas (Teatro, Dança e Circo...);
( ) Artes Visuais (Artes Gráficas, Fotografia, Artes Plásticas, Modas, Designer...);
( ) Audiovisuais (Cinema, TV, Rádio, Vídeo, Redes Sociais...);
( ) Literatura (Editoras, Bibliotecas, Associações artísticas e literárias...);
( ) Patrimônio Cultural (Museologia, Arquitetura, Arqueologia...);
( ) Cultura Popular (Carnaval, Grupos Étnicos afrodescendentes e indígenas, Artesanato, Folclore e novas tribos culturais);
( ) Espaços Alternativos de Cultura (Animadores, Educação, Saúde, Meio Ambiente...);
( ) Entidades de Pesquisas Culturais (Universidades e Centros de Ensino Superior).

Declaro que li o Regulamento e concordo com os seus dispositivos
_____________________________________________________

ANEXO III

DATA PROGRAMA INICIO FIM

26/09
(6ª Feira)

- Credenciamento
Formação da Mesa

18h00min 19h30min

Museu Histórico - Palestrante Oficial: Professora Dr.ª Lilian Sagio Cezar (UENF): “O Papel
da Cultura no Desenvolvimento da Sociedade”.

19h30min 20h00min

- Espetáculo Musical com apresentação da Orquestra de Câmara e Coro
da ONG Orquestrando a Vida.

20h00min
20h50min

20h45min
22h20min

27/09
(Sábado)
Museu Histórico

Palestrante - Jornalista e Advogado Sr. Vilmar Rangel: “A Sociedade e a
Cultura - Elos indissociáveis”. 09h00min 09h50min

Palestrante Professor Dr. Hélio de Freitas Coelho (Presidente da Academia
Campista de Letras): “Políticas Publicas de Cultura e Desenvolvimento”. 09h55min 10h45min
Palestrante Professora Dr.ª Simone Teixeira (UENF): “Identidade Cultural e
Patrimonial - Responsabilidade de todos”. 10h50min 11h40min
Diálogo com os participantes 11h45min 12h30min
Intervalo para o almoço 12h30min 14h00min

Reunião das Câmaras Técnicas. 14h00min 15h30min

Plenária das Câmaras Temáticas para debater os assuntos mais importan-
tes e apresentar a redação final do documento.

15h30min 17h00min

Eleição do novo Conselho Municipal de Cultura 17h00min 17h30min

Encerramento 17h30min 18h00min

Id: 1726575
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DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 005/2014

O subsecretário de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições le-
gais, com base no Artigo 4º da Lei 8.325 de 21/12/ 2012, resolve:

Notificar, O proprietário do Veículo Monza, Placa KTI 3773,
para que retire o veículo abandonado em via pública, na Rua Pro-
fessor Bernardino Rocha, em frente ao nº 83, no Parque São Jorge
em Guarus, no prazo improrrogável de 07 (sete) dias, a contar do re-
cebimento desta notificação, sob pena de remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Caminhão de cor branca, Placa
LHE 9073, para que retire o veículo abandonado em via pública, na

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 006/2014

O subsecretário de Fiscalização de Posturas da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes no uso de suas atribuições le-
gais, com base no Artigo 9º da Lei 8.325 de 21/12/ 2012, resolve:

Notificar, O proprietário dos Veículos 02 Kombis, em estado
de sucata (carcaças), para que retire os veículos abandonados em via
pública, na Rua Expedicionário Amaro Dias , próximo ao ao nº 22, no
Parque Presidente Vargas em Guarus, no prazo improrrogável de 03
(três) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de
remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo de Placa KQG 8880, em estado de
sucata (carcaça) para que retire o veículo abandonado em via pública,
na Rua Leopoldina Faria, no Parque Rosário, no prazo improrrogável
de 03 (sete) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pe-
na de remoção do mesmo.

Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de Agosto de 2014.
Fabiano de Araujo Mariano

Subsecretário de Fiscalização de Posturas
Mat. 13.933 Id: 1726754

Rua Alcir Ferreira Monteiro, em frente ao nº 160, no Parque Corrien-
tes na Pecuária, no prazo improrrogável de 07 (sete) dias, a contar
do recebimento desta notificação, sob pena de remoção do mesmo.

O proprietário do Veículo Fiat, Placa GNK 7848, para que re-
tire o veículo abandonado em via pública, na Rua Leopoldina Faria,
em frente ao nº 56, no Parque Rosário, no prazo improrrogável de 07
(sete) dias, a contar do recebimento desta notificação, sob pena de
remoção do mesmo.

Campos dos Goytacazes/RJ, 27 de Agosto de 2014.

Fabiano de Araujo Mariano
Subsecretário de Fiscalização de Posturas

Mat. 13.933

Id: 1726753


